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CONTRATO Nº. 056/2022 CELEBRADO ENTRE O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E 
A EMPRESA CONSERP MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES LTDA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO EM GARANTIA PARA 
PLATAFORMAS DE PERCURSO VERTICAL NO 
FÓRUM CRIMINAL E CASA AMARELA II. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede 
na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do 
Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-90, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária de Administração 
DÉBORA MORAES GOMES, brasileira, residente e domiciliada em Belém, capital do 
Estado do Pará, portadora da carteira de identidade nº. 1602961 SSP/PA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 257.584.702-87, designada pela Portaria nº. 450/2021-GP de 1º de 
fevereiro de 2021, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2021, e de outro 
lado, a empresa CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 00.489.015/0001-65, com endereço na Travessa Mauriti, nº 2809, bairro 
Marco, CEP: 66.093-180, Telefone: (91) 3246-0106/3246-0254/0800-28000106, E-mail: 
conserp@conserpelevadores.com.br, cidade de Belém, Estado do Pará, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, TAÍS 
RESENDE CAVALLÉRO DE FREITAS, brasileira, portadora da carteira de identidade nº 
6166263, inscrito no CPF/MF sob o nº. 013.152.412-77, residente e domiciliado na cidade 
de Belém, Estado do Pará, perante as testemunhas que se subscrevem, acordam em 
celebrar o presente contrato, referente ao processo nº. PA-PRO- PA-PRO-2022/00231 de 
acordo com o edital do Pregão Eletrônico nº. 045/TJPA/2022, e seus anexos, bem como a 
proposta da empresa vencedora, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM – O presente contrato tem origem na adjudicação 
referente à licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico de nº. 045/TJPA/2022, com 
fundamento na disposição da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº. 
6.474, de 06 de agosto de 2002. Subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993; pelo Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, com a nova redação dada pelo 
Decreto nº. 3.693, de 20 de dezembro de 2000; pelo Decreto nº. 3.784, de 06 de abril de 
2001. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – Contratação de empresa especializada para 
fornecimento, com serviço de instalação e manutenção em garantia para Plataformas de 
percurso vertical no Fórum Criminal e Casa Amarela II, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência, Anexo I deste edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES – O valor mensal do presente contrato referente 
ao objeto licitado é de R$-15.700,00 (Quinze mil e setecentos reais), totalizando o valor 
global estimado de R$- 188.400,00 (Cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais), pelo 
período de 12 (doze) meses. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O detalhamento consta na proposta orçamentária apresentada 
pela Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO – O prazo de vigência deste 
contrato será de 20 (vinte) meses, com início em 26 de julho de 2022 e término em 25 de 
março de 2024, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO – As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta da dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, classificada nos  
 

Programa de Trabalho: 04.102.02.061.1417.8644;  

Fontes de Recursos: 0118 e 0318. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52; 3.3.90.30; 3.3.90.39 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA – O CONTRATADO deverá apresentar garantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global deste contrato, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da assinatura do contrato, em uma das seguintes modalidades:  
- Caução em dinheiro, Seguro garantia ou Fiança bancária. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
contemplar a total vigência contratual e assegurará o pagamento de: 
 

a.) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b.) Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

c.) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.   
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As modalidades seguro-garantia e fiança-bancária somente 
serão aceitas se contemplarem todos os eventos indicados nas alíneas do parágrafo 
anterior. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será 
atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em 
que for realizado o depósito. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 
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PARÁGRAFO QUINTO – No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, o 
CONTRATADO terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da 
ocorrência do fato, para renová-la ou complementá-la. 

PARÁGRAFO SEXTO – A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, em 
prazo não superior a 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação formalizada pela 
CONTRATADA, desde que não haja qualquer pendência por parte da mesma. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Coordenadoria de Convênios e Contratos procederá à primeira 
notificação à CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias 
contratuais e eventuais aditivos para assinatura. 

PARÁGRAFO OITAVO – Caberá ao fiscal do contrato, em conjunto com a Secretaria de 
Planejamento, Coordenação e Finanças, nos limites de suas competências, o 
acompanhamento do cumprimento da prestação da garantia referente ao contrato e 
eventuais aditivos, procedendo ao necessário para o seu recebimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao CONTRATANTE: 

I. Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II. Observar para que, durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

III. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da EMPRESA. 

IV. Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades na prestação dos serviços objeto 
deste contrato, objetivando a imediata reparação. 

V. Atestar a entrega e a aceitação dos serviços, bem como sua adequação às 
especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações 
do termo de referência, por meio de notificação à EMPRESA contratada. 

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio os defeitos 
detectados nos serviços e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam correção por parte da EMPRESA. 

VII. Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à CONTRATADA: 

1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE e pelos órgãos fiscalizadores do objeto do presente Contrato; 

2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto 
deste Contrato, inclusive encargos financeiros ordinários e extraordinários, bem como 
multas; 

3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo CONTRATANTE referentes ao objeto desta licitação; 

4. Executar fielmente o objeto do Contrato, de acordo com as exigências constantes do 
Termo de Referência; 

5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 
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6. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a Contratação; 

7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus 
empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

8. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto 
deste Contrato sem o consentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 

9. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita 
execução do objeto contratado; 

10. Manter atualizados os contatos de e-mail e telefone dos prepostos informados na 
proposta, não sendo aceitas alegações de falhas ou dificuldades técnicas no recebimento de 
telefonemas e/ou mensagens; 

11. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO – Cabe ao CONTRATANTE exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do 
desempenho do CONTRATADO, sem prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados, prepostos ou subordinados, de acordo com o item 3.16 do Termo de 
Referência, Anexo II do presente edital. 
 

 

  
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO declara aceitar, integralmente, todos os 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE 
em nada restringe a responsabilidade integral e exclusiva do CONTRATADO quanto à 
integridade e à correção da execução das prestações a que se obrigou, suas consequências 
e implicações perante terceiros, próximas ou remotas. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES – Ficará impedida de licitar e contratar com o 
Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas 
previstas no edital, no contrato e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 
8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, garantido o direito à ampla e prévia defesa, a 
licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
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b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto deste contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pelo atraso, pela inexecução total ou parcial do objeto deste 
contrato, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo I), 
e descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, no contrato e nos instrumentos 
afins, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, além das 
previstas no caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas no caput e nas alíneas a e c do 
parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b, facultada a defesa 
prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data em que a licitante foi oficialmente comunicada, salvo a sanção estabelecida 
no parágrafo primeiro alínea c, que deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da abertura de vista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a 
CONTRATADA descumprir qualquer obrigação. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante 
contratada pelo atraso injustificado na prestação dos serviços objeto do contrato, e será 
aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO em 

mora, no caso de atraso injustificado no início ou na conclusão do serviço, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias corridos; 

a.1) No caso de atraso injustificado no início ou na conclusão do serviço, por prazo 

superior a 10 (dez) dias corridos, com a aceitação do objeto pela fiscalização, será 

aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO em 

mora; 

a.2) No caso de atraso injustificado para o início ou para a conclusão do serviço, por 

prazo superior a 10 (dez) dias corridos, com a não aceitação do objeto pela 

fiscalização, será aplicada a multa estabelecida na alínea “e” ou “f”, conforme o caso; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor dos serviços recusados, no 

caso de atraso injustificado para refazê-los, limitada a incidência a 5 (cinco) dias 

corridos; 
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b.1) No caso de atraso injustificado para refazer os serviços recusados, por prazo 

superior a 5 (cinco) dias corridos, com aceitação do objeto pela fiscalização, será 

aplicada multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor do serviço recusado; 

b.2) No caso de atraso injustificado para refazer os serviços recusados, por prazo 

superior a 5 (cinco) dias corridos, com a não aceitação do objeto pela fiscalização será 

aplicada a penalidade estabelecida na alínea “e” ou “f”, conforme o caso; 

c) 0,05% (cinco centésimos por cento), sobre o valor global do contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer itens deste Termo de Referência e de seus anexos não 

previstos nas alíneas “a” e “b”, aplicada por ocorrência; 

d) 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor global do contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer itens deste Termo de Referência não previstos nas 

alíneas “a” e “b”, após reincidência, formalmente notificada pelo CONTRATANTE, 

aplicada por ocorrência; 

e) 15% (quinze por cento), sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

f) 20% (vinte por cento), sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução 

total da obrigação assumida; 

g) 10% (dez por cento), sobre o valor global do contrato, na hipótese da licitante 
vencedora se recusar a assinar o contrato ou retirar/receber a ORDEM DE SERVIÇO. 

PARÁGRAFO QUINTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e 
será executada após regular processo administrativo, garantida à CONTRATADA o direito 
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 
nos termos dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a. pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos – GDR 
que deverá ser emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de 
cinco dias úteis a contar da notificação; 

b. dedução dos pagamentos devidos pela Administração; 

c. desconto do valor da garantia prestada; 

d. cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

PARÁGRAFO SEXTO – Se preferir, poderá a licitante contratada efetuar o pagamento ou 
autorizar expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Em sendo a garantia utilizada em partes ou em sua totalidade 
para o pagamento de multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar a 
complementação ou nova garantia, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos 
termos da cláusula sexta deste contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo definido no contrato, se dia de 
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expediente normal no Tribunal de Justiça do Estado do Pará, ou no primeiro dia útil 
seguinte. 

PARÁGRAFO NONO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o 
atraso não superior a 05 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – O CONTRATANTE poderá, mediante despacho fundamentado, 
suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado 
irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 
2% (dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade 
deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade 
tenha sido suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da CONTRATADA nos últimos doze meses, contados a partir da primeira 
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, 
individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que 
resulte em aplicação da respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato 
poderá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse do CONTRATANTE em admitir 
atraso superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A sanção de impedimento prevista no caput será 
aplicada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não celebrar o contrato, retirar a nota de empenho ou a ordem de 
autorização (caput, a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame (caput, 
b); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente (caput, e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da 
execução do objeto deste contrato, devendo ser considerados os prejuízos causados à 
Administração (caput, d); 

c) até 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA falhar na execução do objeto deste contrato 
(caput, f); 

d) até 05 (cinco) anos, quando a empresa apresentar documento falso ou fizer declaração 
falsa (caput, c); fraudar na entrega/execução do objeto deste certame (caput, f); comportar-
se de modo inidôneo (caput, g); ou cometer fraude fiscal (caput, h). 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus 
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à 
Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao 
contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato 
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deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no 
SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – As sanções serão aplicadas pelo Secretário de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, conforme Portaria nº 451, de 30 de 
janeiro de 2020, à vista dos motivos informados na instrução processual, exceto a 
penalidade de idoneidade que será aplicada pela Presidência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a 
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, 
devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 
reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO – Quando da abertura de processo para eventual 
aplicação de penalidade, a Coordenadoria de Convênios e Contratos deverá comunicar a 
seguradora e/ou a fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à 
CONTRATADA e das decisões finais de 1ª e última instância administrativa. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO – Observando-se o parágrafo anterior caberá à 
equipe de gestão e fiscalização o devido acompanhamento e cobrança junto à seguradora.  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - As notificações para a apresentação de ampla 
defesa e contraditório, e das decisões de aplicação de penalidade para efeitos de recurso 
e/ou pedido de reconsideração, poderão se dar através de ofício entregue fisicamente ao 
representante da empresa ou encaminhado através de e-mail a ser informado 
obrigatoriamente na proposta. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Quando da utilização de correio eletrônico, caso a 
empresa não acuse o recebimento da respetiva notificação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a leitura será automaticamente confirmada e o prazo para a apresentação de defesa, 
recurso ou pedido de reconsideração iniciará, não sendo acatadas alegações de falhas ou 
dificuldades técnicas no recebimento de mensagens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO – A rescisão deste contrato se dará nos termos dos 
artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 
Contratada, o Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A execução deste 
contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da lei federal 
nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO - Este contrato pode 
ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
Contratante, com a apresentação das devidas justificativas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE - O preço ajustado será certo, definitivo 
e irreajustável, salvo nas situações definidas nos §§ do art. 57 da Lei de Licitações, em que 
será aplicada a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), salvo 
negociação entre as partes, e requisitos para a concessão e preclusão.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na possibilidade de reajuste prevista, deverá a contratada 
requerer sua aplicação no prazo oportuno, considerando cada anualidade, com o 
demonstrativo de valores, índice e cálculos respectivos, sob pena de preclusão, aceitando a 
continuação dos termos e preços originais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso a CONTRATADA pratique qualquer ato que infira em seu 
consentimento na continuação do contrato sem a aplicação do reajuste, como no caso de 
assinatura de termo para prorrogação sem o requerimento do reajuste ou ressalva de seu 
direito em requerê-lo, aplicar-se-á o instituto do parágrafo anterior. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Feita a ressalva da concessão futura, a CONTRATADA terá 
até 60 (sessenta) dias para formalizar o pedido, a contar da prorrogação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pedido de reajuste deverá ser realizado pela CONTRATADA 
durante a vigência do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
DO CONTRATO - O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 
8.666/1993 e vincula-se se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n. º 0xx/TJPA/2022, 
constante do processo nº PA-PRO-2022/00231, bem como à proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO – O pagamento será efetuado de 
acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, após verificada a 
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conformidade da execução e documentação respectiva, através de crédito em conta 
corrente, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura emitida pela EMPRESA em 
correspondência ao objeto executado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada 
obrigatoriamente dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada 
através de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF e ao site da Justiça do Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993, bem como dos relatórios de execução dos 
serviços acompanhadas das respectivas OS’s. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA 
no SICAF, serão tomadas as medidas previstas no artigo 31, da Instrução Normativa nº3, de 
26 de abril de 2018. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No ato do pagamento será verificado se a contratada possui 
pendências quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 
PARÁGRAFO QUARTO - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das 
certidões, a empresa estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, bem 
como, a rescisão contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que 
a empresa der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 
PARÁGRAFO SEXTO - O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes às multas ou a indenizações devidas pela empresa, nos termos deste 
contrato. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento isentará a empresa das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 
PARÁGRAFO OITAVO - Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções 
tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)                I = (6/100)                   I = 0,0001644 

365                          365           
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES – A 
CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 
contrato, que, a critério do TJ/PA, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, 
mediante acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §§1º e 2º, inciso II, da lei 
nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO – As partes deverão manifestar 
interesse na prorrogação deste termo com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do 
término da vigência contratual, devendo a fiscalização sinalizar à Secretaria de 
Administração quanto à necessidade ou não da referida prorrogação, no prazo referido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO – O presente contrato 
será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em conformidade com o 
artigo 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o contratante providenciará 
sua publicação no Diário Oficial do Estado, em resumo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO – O foro do contrato será o da Comarca de 
Belém, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual 
teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes. 

 

Belém, 26 de julho de 2022. 

 

 

______________________________ ______________________________ 

DÉBORA MORAES GOMES 

Secretária de Administração do TJPA 

TAÍS RESENDE CAVALLÉRO DE FREITAS 

Conserp Manutenção de Elevadores Ltda 

 

   

Testemunhas: 

 

 

______________________________  ______________________________ 

Nome       Nome 

CPF/MF      CPF/MF 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de empresa especializada para 

Fornecimento, com serviço de instalação e 

manutenção em garantia para Plataformas de 

percurso vertical no Fórum Criminal e Casa 

Amarela II 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PA-PRO-2022/00231 
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1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, com serviço de 

instalação e manutenção em garantia para Plataformas de percurso vertical no Fórum 

Criminal e Casa Amarela II.  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Justificativa da contratação 

CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida na Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, adotada em 13 de 

dezembro de 2006, por meio da Resolução no 61/106, durante a 61ª Sessão da 

Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU), como princípio e como 

direito, sendo também considerada garantia para o pleno e efetivo exercício de demais 

direitos; 

CONSIDERANDO que a efetiva prestação de serviços públicos e de interesse 

público depende, no caso das pessoas com deficiência, da implementação de medidas 

que assegurem a ampla e irrestrita acessibilidade física, arquitetônica, comunicacional e 

atitudinal; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 332/2020, que viabilizou a implementação 

de mecanismos de inteligência artificial e de tecnologias análogas no âmbito judicial, a 

serem utilizados para a promoção de bem-estar e a prestação jurisdicional equitativa; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ Nº 401 de 16/06/2021 que dispõe sobre o 

desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência 

nos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o 

funcionamento de unidades de acessibilidade e inclusão. 

Em consonância com o exposto, temos que a presente contratação visa suprir a 

demanda de acessibilidade aos cidadãos com dificuldade de locomoção e portadores de 

necessidades especiais, possibilitando o acesso completo a todos os pavimentos das 

edificações do Fórum Criminal (Varas de violência doméstica e familiar contra a mulher) 

e Casa Amarela II, haja vista que ambos são compostos por dois pavimentos (térreo e 

pavimento superior) e não dispõem de equipamentos (plataformas de percurso vertical) 

ou elementos construtivos (rampas) que tornem as áreas destinadas ao uso coletivo 
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acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida de forma a 

atender o art. 11, parágrafo único, incisos I a IV, da lei 10.098/2000. 

2.2. Da forma e do critério de seleção do fornecedor com a indicação da 

modalidade, o tipo de licitação e a forma de adjudicação 

Como se trata de contratação de serviços baseados em padrões de desempenho 

e qualidade por meio de especificações usuais no mercado, havendo diversos 

fornecedores capazes de prestá-los, sugere-se que a licitação seja realizada na 

modalidade de Pregão Eletrônico, com julgamento pelo critério de “Menor Preço”, 

adjudicação GLOBAL, atendidas as especificações e características técnicas exigidas 

no presente Termo de Referência. 

Considerando ainda as especificidades de logística em nosso estado preferiu-se 

juntar em Lote Único os dois locais de prestação do serviço para que seja mais atrativo 

economicamente e, por via de consequência, seja reduzido o risco de fracasso da 

licitação. Além do mais, ao reunir-se os itens, será gerado apenas um contrato 

administrativo proporcionando controle, gestão e fiscalização mais efetivos.  

Além disso, cita-se que não será aceita proposta, após a fase de lances e 

negociação, cujo valor global esteja superior ao estimado pelo TJPA na fase de cotação 

de preços. 

2.3. Dos critérios técnicos de habilitação 

2.3.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar, a título 

de habilitação, os seguintes documentos atualizados RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA:  

2.3.1.1. Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia e Agronomia – 

CREA competente da região a que estiver vinculada a licitante, que apresente situação 

de regularidade e comprove atividade relacionada com objeto da presente licitação; 

2.3.1.2. Capacidade técnico-operacional – apresentação de atestado de 

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprovem que a licitante tenha executado serviços de instalação e 

manutenção de plataformas de percurso vertical ou elevadores, de forma bem-

sucedida e satisfatória. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da 
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empresa ou órgão público e deve conter informações sobre a empresa contratada e 

como se deu o atendimento do que foi contratado. 

2.3.1.2.1. Será aceito o somatório de atestados de períodos concomitantes para 

comprovar a capacidade técnica.  

2.3.1.2.2. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços 

prestados, no âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, 

especificada no contrato social. 

2.3.1.3. Capacidade técnico-profissional – comprovação fornecida pela licitante, 

de que possui em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo 

01 (um) profissional de nível superior em formação em engenharia mecânica, 

devidamente registrado junto ao CREA, devendo ser detentor de atestado de capacidade 

técnica e a respectiva Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT relativo à Execução de 

serviço de instalação e manutenção de plataformas de percurso vertical ou elevadores. 

Os serviços apresentados nas CAT’s expedida pelo referido Conselho para 

comprovação da qualificação técnica deverão ser compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

2.3.1.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins do Edital, o sócio que comprove 

seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 

de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. Em 

todas as hipóteses, deverá ser comprovada a responsabilidade técnica do profissional 

por meio de certidão do CREA. Ressalta-se que a não apresentação da comprovação 

do vínculo inviabilizará a assinatura do contrato, ficando o licitante sujeito às penalidades 

previstas neste edital.  

2.3.2. A licitante deverá emitir documento no qual se comprometa e comprove que 

possui todos os equipamentos e ferramentas mínimos necessários para a execução dos 

serviços de manutenção mencionados neste Termo de Referência. A comprovação de 

que trata este item poderá ser realizada através de Declaração emitida pela empresa; 
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2.4. Do impacto ambiental 

Na execução dos serviços, objeto dessa contratação, a contratada deverá 

selecionar materiais com baixo impacto ambiental, reciclados ou recicláveis, com 

otimização dos produtos ou das técnicas, de forma a obter maior eficiência no uso de 

energia e menor desperdício de materiais, devendo adotar, na execução dos serviços, 

práticas de sustentabilidade ambiental, de descarte adequado de resíduos recicláveis e 

de processos de reutilização, que deverá observar as boas práticas estabelecidas pelo 

Plano de Logística Sustentável da contratante.  

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. Especificação técnica detalhada do objeto 

Lote Único: 

LOCAL 1 SERVIÇO QUANT. (UN) 

FÓRUM 
CRIMINAL 

Aquisição com desinstalação e instalação de plataforma 
de percurso vertical com capacidade de 250 kg, 02 
paradas 

01 

Conservação/manutenção em garantia 12 

 

LOCAL 2 SERVIÇO QUANT. (UN) 

CASA 
AMARELA II 

Aquisição com instalação de plataforma de percurso 
vertical com capacidade de 250 kg, 03 paradas 

01 

Conservação/manutenção em garantia 12 

-VALOR CONTIGENCIAL ESTIMADO PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL, 

CONTIGENCIAL E IMPREVISÍVEL PARA O LOTE ÚNICO: R$ 20.000,00 

(VINTE MIL REAIS). 

As plataformas de percurso vertical a serem instaladas nos prédios do Fórum 

Criminal (Varas de violência doméstica e familiar contra a mulher) e na Casa Amarela II, 

locais 01 e 02 respectivamente, devem possuir as seguintes especificações mínimas: 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

 
Local 01: Fórum Criminal. Deverá ser realizada a desmontagem de Plataforma 

atualmente instalada, caixa de corrida existente em alvenaria. 

• Capacidade de carga: 250 kg; 

• Velocidade: 6m/ min; 

• Paradas: 02 paradas; 

• Entrada/ saída: unilateral (mesmo lado); 

• Desnível vertical: aproximadamente 4,00m; 

• Poço: profundidade de 30 cm livre abaixo do nível do piso do pavimento 

térreo; 

• Acionamento: por sistema hidráulico; 

• Dimensões da caixa de corrida: 2,14 x 1,80 m, em alvenaria, e existente; 

• Portas: duas portas com dimensões 900 x 2000 mm em policarbonato 

acrílico cristal e com travamento eletromecânico, que permita que a 

plataforma suba ou desça somente quando as portas e portões estiverem 

fechados e travados. 

• Portões dos pavimentos: translúcidos com fechamento manual e 

travamento eletromecânico, que permita que a plataforma suba ou desça 

somente quando portas e portões estiverem fechados e travados. 

• Botoeiras: controle de chamada no interior do equipamento e nos 

pavimentos através de botoeira com acionamento por pressão constante 

com alarme, chave liga/ desliga, e indicação em braile; 

• Pintura: eletrostática; 

• Corrimão de apoio: no interior do carro da plataforma, instalado no painel 

lateral; 

• Piso: antiderrapante; 

• Carro da plataforma: fabricado em chapa de aço com superfície resistente 

a deslizamento; 

• Acabamento: a superfície deverá receber tratamento superficial de 

fosfatização com deposição eletrolítica – Epóxi; 

• Dispositivo de resgate: composto de um sistema para movimentação da 

plataforma no sentido de descida em caso de falha na energia elétrica ou 

quebra de algum componente; 
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• Alimentação do equipamento: trifásica, 220V/60Hz; 

• Torre: Existente, em alvenaria. 

• Instalações Elétricas: a plataforma será alimentada com 3 fases e condutor 

de proteção a partir do quadro especificado no projeto elétrico, próximo à 

plataforma. 

Local 02: Casa Amarela II. 

• Capacidade de carga: 250 kg; 

• Velocidade: 6m/ min; 

• Paradas: 03 paradas; 

• Entrada/ saída: lados opostos; 

• Desnível vertical: aproximadamente 4,00m 

Parada 1: 0,0 m, acesso ambos os lados. 

Parada 2: 2,65 m, acesso somente lado direito. 

Parada 3: 4,00 m, acesso somente lado esquerdo. 

• Poço: profundidade de 30 cm livre abaixo do nível do piso do pavimento 

térreo; 

• Acionamento: por sistema hidráulico; 

• Dimensões da caixa de corrida: 1,440 x 1,540 m; 

• Portas: duas portas com dimensões 900 x 2000 mm em policarbonato 

acrílico cristal e com travamento eletromecânico, que permita que a 

plataforma suba ou desça somente quando as portas e portões estiverem 

fechados e travados. 

• Portões dos pavimentos: translúcidos com fechamento manual e 

travamento eletromecânico, que permita que a plataforma suba ou desça 

somente quando portas e portões estiverem fechados e travados. 

• Botoeiras: controle de chamada no interior do equipamento e nos 

pavimentos através de botoeira com acionamento por pressão constante 

com alarme, chave liga/ desliga, e indicação em braile; 

• Pintura: eletrostática; 

• Corrimão de apoio: no interior do carro da plataforma, instalado no painel 

lateral; 

• Piso: antiderrapante; 
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• Carro da plataforma: fabricado em chapa de aço com superfície resistente 

a deslizamento; 

• Acabamento: a superfície deverá receber tratamento superficial de 

fosfatização com deposição eletrolítica – Epóxi; 

• Dispositivo de resgate: composto de um sistema para movimentação da 

plataforma no sentido de descida em caso de falha na energia elétrica ou 

quebra de algum componente; 

• Alimentação do equipamento: trifásica, 220V/60Hz; 

• Torre: autoportante confeccionadas em estrutura de aço, inclusive a 

cobertura; 

• Painéis laterais e frontais: fabricados em policarbonato acrílico cristal; 

• Instalações Elétricas: a plataforma será alimentada com 3 fases e condutor 

de proteção a partir do quadro especificado no projeto elétrico, próximo à 

plataforma. 

A contratação tem o objetivo estabelecer as diretrizes básicas assim como 

disciplinar e assegurar a prestação de serviços de aquisição, instalação e manutenção 

preventiva e corretiva da plataforma de percurso vertical, através de ações de natureza 

continuada, proporcionando a utilização regular dos equipamentos, evitando que a 

depreciação natural dos bens comprometa o rendimento dos mesmos. 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos 

os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições 

operacionais dos equipamentos, análises de vazamentos, condições de lubrificação de 

componentes internos, eficiência, consumo elétrico e limpeza dos equipamentos. A 

contratada também deverá prestar o serviço de orientação a funcionários do contratante 

a respeito de práticas de operação e manutenção dos equipamentos, estas orientações 

poderão ser apresentadas através de curso previamente programado com o fiscal do 

contrato. 

Em situações excepcionais, emergenciais e plantões, a critério da Contratante, os 

trabalhos poderão ser executados à noite, e/ou em dias não úteis, no regime de 24 horas, 

07 dias por semana, sem ônus adicionais para a Contratante. 
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Todos os Reparos civis e Reformas, como a construção do poço, 

necessários para a instalação da plataforma de percurso vertical serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Toda a instalação elétrica para o funcionamento da plataforma é de 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive quadro específico, componentes de 

proteção. 

A empresa vencedora na licitação deverá assinar contrato com o Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará, passando a ser denominada CONTRATADA e o órgão 

público que mandou proceder à licitação e contratação dos serviços passará a ser 

denominado CONTRATANTE. 

O CONTRATANTE designará um representante ou Comissão de FISCALIZAÇÃO 

que acompanhará toda a execução do objeto contratado. O início dos serviços só poderá 

ocorrer após a efetivação do Contrato/Ordem de Execução de Serviço e em dia acordado 

com o representante ou Comissão de FISCALIZAÇÃO. 

Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados de acordo com 

este TERMO DE REFERÊNCIA, a Lei Nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 (Licitações e 

Contratos Administrativos), as Normas Técnicas da ABNT, e, ainda, códigos, normas, 

leis e regulamentos dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e das 

empresas concessionárias de serviços públicos que estejam em vigor e sejam referentes 

aos tipos de serviços aqui descritos. 

Farão parte dos elementos técnicos fornecidos pelo TJPA: Layouts arquitetônicos, 

especificações técnicas dos equipamentos e planilha com quantitativos.  

A empresa interessada em participar da licitação poderá, caso julgue necessário, 

através de seu (s) técnico (s), realizar visita e vistoria, nos prédios do TJPA onde serão 

realizados os serviços descritos neste Termo de Referência, a fim de conhecer o local, 

dimensões e instalações, objetivando o perfeito conhecimento, avaliação e 

dimensionamento das condições existentes e características da infraestrutura e das 

instalações, para a correta execução do objeto deste termo. 

A vistoria técnica é facultativa, porém cabe ao contratado a responsabilidade de 

assumir eventuais prejuízos causados pela opção de não realizá-la. 
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A visita e vistoria de caráter não obrigatório, prevista acima, e os elementos 

técnicos que serão fornecidos pelo TJPA são suficientes para que os levantamentos 

necessários (quantitativo de materiais a serem adquiridos e serviços a serem realizados) 

e elaboração da proposta comercial possam ser executados com exatidão, de modo a 

não incorrer em eventuais pretensões de acréscimos de serviços e preços. Não serão 

aceitas reclamações posteriores sob a alegação de aumento de serviços. 

A visita referida no parágrafo anterior, de caráter não obrigatório, poderá ser 

realizada até o último dia útil anterior à sessão de abertura deste certame, no horário de 

08:00 às 14:00, no Fórum Criminal de Belém, localizado à Rua Tomázia Perdigão, 310, 

Cidade Velha, CEP. 66.015-260, Belém-PA, e Casa Amarela II, localizado à Av. Nazaré, 

582, bairro Nazaré, CEP: 66035-170, Belém-PA, mediante prévio aviso.  

A substituição e/ou revisão de quaisquer itens do objeto desta licitação, deve 

atender aos padrões de qualidade e segurança do fabricante. Os componentes de 

reposição devem ser originais, adequados e novos. A reposição de componentes que 

não atendam esta exigência, mesmo que mantenham as especificações técnicas do 

fabricante, só poderão ser utilizados com a aprovação do Fiscal do Contrato.  

Qualquer modificação que se fizer necessária, durante a execução do serviço, 

deverá será previamente comunicada e autorizada pela Fiscalização. 

A Contratada deverá alocar todo o pessoal necessário e capacitado para 

execução do serviço, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da 

Legislação Trabalhista, Previdenciária e Civil, para o seu pessoal, bem como a adoção 

de medidas de segurança contra eventuais acidentes. 

A contratada deverá adotar todos os meios necessários para conscientizar seus 

empregados a respeito dos riscos da COVID-19, adotando as medidas para evitar o 

contágio da doença, conforme legislação federal, estadual e municipal vigente. 

A CONTRATANTE poderá fiscalizar o cumprimento das disposições legais ou 

regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, obedecendo as disposições 

legais e regulamentares vigentes, podendo exigir, a qualquer momento, que sejam 

adotadas pela CONTRATADA providências suplementares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andamento dos trabalhos, bem como suspender a execução dos 

serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, 

disciplinares, de segurança ou outros. 
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A Nota Fiscal, o Certificado de Garantia, Manuais e esquemas elétricos e 

hidráulicos e demais documentos referentes à instalação de equipamentos, máquinas e 

aparelhos, deverão ser entregues à FISCALIZAÇÃO por ocasião da entrega do serviço. 

A Contratada será responsável pela segurança dos seus empregados na 

execução dos serviços cobertos nesta contratação. Sendo assim, deverá providenciar o 

treinamento e equipamentos necessários aos seus profissionais, assim como avaliar as 

situações que possam oferecer risco.  

Será de responsabilidade da CONTRATADA qualquer tipo de dano e avaria aos 

serviços já realizados e a terceiros; abalos nos prédios do entorno (laterais e fundos), 

tais como: rachaduras, fissuras e outros. 

A CONTRATADA ficará responsável pelo armazenamento dos equipamentos até 

o momento da instalação dos mesmos nos locais determinados, devendo a mesma arcar 

com os ônus decorrentes. 

Não haverá interrupção das atividades internas dos prédios, então todos os 

cuidados deverão ser tomados para evitar danos aos servidores, à edificação existente 

e a terceiros, abalos nos prédios do entorno (laterais e fundos), tais como: rachaduras, 

fissuras e outros por ocasião da execução dos serviços, ficando o ônus dos reparos por 

conta da futura CONTRATADA. 

No serviço de instalação devem estar inclusos a adequação das plataformas às 

instalações de cada prédio, transporte do equipamento para o local de instalação, 

execução da alimentação elétrica e todos demais serviços que se fizerem necessários 

para que o equipamento possa funcionar adequadamente. 

Os materiais empregados e a execução dos serviços deverão obedecer: 

• NBR 5.410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

• NBR ISO 9004: Gestão da Qualidade e Elementos do Sistema da Qualidade – 

Diretrizes- procedimentos; 

• NR-6. Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 

• NR-10. Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;  

• NR-18. Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;  

• NR-23. Proteção Contra Incêndios; 
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• Lei nº 10.295, de 17/10/2001 - Dispõe sobre a Política Nacional de 

Conservação e Uso Racional de Energia e dá outras providências; 

• Decreto 4.059, de 19/12/2001 - Regulamenta a Lei no 10.295, de 17 de outubro 

de 2001, que dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de 

Energia, e dá outras providências; 

• Portaria nº 14 do INMETRO, de 24/01/2006; 

• NBR 13.994 – Elevadores para transporte de pessoa portadora de deficiência;  

• NBR 9050 – Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência e edificações, 

espaço, mobiliário e equipamentos urbanos; 

• ISO 9386 – Normas internacionais para plataforma de elevação para pessoas 

com mobilidade reduzida; 

•  Na falta de norma nacional para determinada tarefa deverá ser utilizada norma 

consagrada e conhecida internacionalmente 

• Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, 

uso, transporte e armazenagem de produtos; 

• Às disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes; 

• Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto. 

3.1.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes dos 

equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado 

de funcionamento, assegurando a qualidade da eficiência operacional. Tem ainda a 

finalidade de conduzir o equipamento em manutenção a uma operação mais próxima 

possível das condições de projeto, com melhor eficiência e menor consumo de energia. 

Essa manutenção deve ser executada em duas etapas: 

- Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo 

programa (rotina) de manutenção recomendado pelo fabricante dos equipamentos; 

- Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins 

de reparos, limpeza ou reposição de componentes. 
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O conjunto de procedimentos, listados a seguir, impõe um limite mínimo para a 

execução da inspeção periódica, não excluindo outras intervenções necessárias e 

exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis: 

Itens a verificar 
Periodicidade 

Mensal 

FUNCIONAMENTO 

O equipamento está operando normalmente. 1 

Quando o elevador está em movimento as portas do patamar não 
podem abrir. 

1 

Quando a porta do patamar estiver aberta o elevador não pode 
descer ou subir. 

1 

Durante o percurso o equipamento opera de forma suave sem 
trancos? 

1 

As portas de pavimento para acesso ao elevador operam 
corretamente estão fazendo a retenção? 

1 

Em caso de falta de energia elétrica o sistema de descida funciona 
corretamente 

1 

Todos os avisos corretamente exibidos. 1 

Existe placa de aviso (somente pessoas autorizadas) para acesso a 
casa de máquinas 

1 

Existe retenção por chave ou cadeado na porta de acesso a casa de 
máquinas. 

1 

ESTRUTURA MECANICA 

A folga entre a plataforma e a estrutura são mantidas ao longo de 
todo o percurso da plataforma de elevação entre (20 a 30mm) 

1 

Verificar o nivelamento das colunas da estrutura 1 

Verificar o nivelamento entre o patamar e o piso da cabine 1 

Parafuso e porcas estão em bom estado de conservação, não soltos 
e sem sinais de desgastes 

1 

O estado de conservação da estrutura, sem oxidação, amassados 
ou trincas etc. 

1 

Os rolamentos estão conservados? Lubrificados. 1 

As portas de pavimento para acesso ao elevador estão em perfeito 
estado? Estão fazendo a retenção? 

1 

SISTEMA HIDRAULICO 

Verificar nível de óleo hidráulico, completar se necessário 1 

Substituir o óleo hidráulico, caso necessário 24 

Verificar estado da mangueira hidráulica 1 

Verificar bomba hidráulica vazamentos, ruído etc. 1 

O limitador de velocidade em sistemas hidráulicos, a válvula de 
ruptura funciona corretamente 

1 

SISTEMA ELÉTRICO 

As botoeiras estão em bom estado de conservação. 1 

Equipamento está aterrado 1 

Dispositivos de controle e operação funcionam corretamente 1 

Mecanismo para operação manual/emergência opera corretamente 1 

Dispositivos de intertravamento de portas funcionam corretamente e 
os componentes estão bem fixados? 

1 

Dispositivo de alarme opera corretamente quando ativado 1 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 

Medir níveis de tensão e corrente, verificando se estão de acordo 
com a alimentação solicitada pelo fabricante das plataformas 

1 

Inspecionar o aperto das dos parafusos dos disjuntores e dos 
barramentos 

1 

Limpeza do quadro 1 

Identificação do circuito de alimentação no quadro de distribuição 1 

 

3.1.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
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Além das inspeções periódicas, a CONTRATADA deverá atender a qualquer 

chamado de emergência quando da ocorrência de falha nos equipamentos, devendo 

tomar as ações corretivas o mais imediatamente possível, visando ao restabelecimento 

do funcionamento normal do equipamento. 

Os chamados de manutenção corretiva serão realizados mediante solicitação do 

CONTRATANTE, sem limite para o número de chamados e sem quaisquer ônus 

adicionais. As solicitações do CONTRATANTE podem ocorrer todos os dias da semana, 

24 horas por dia.  

A manutenção corretiva deve eliminar defeitos mediante a execução de 

regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, para o pronto restabelecimento do 

funcionamento normal da plataforma, bem como substituição de peças, componentes 

e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, entre outros 

procedimentos que se façam necessários. As peças fornecidas para reposição deverão 

ser novas (sem uso) e originais do fabricante do equipamento, com garantia de 12 (doze) 

meses. 

A manutenção corretiva incluirá serviços de atendimento a chamados de 

emergência, que tem como finalidade vistoriar, diagnosticar e solucionar falhas ocorridas 

nos equipamentos em manutenção, detectadas pelo contratante ou pela contratada; 

A contratada deverá disponibilizar os membros da sua equipe técnica, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ter sido realizado o chamado de emergência, 

para restabelecer as condições de funcionalidade do equipamento.  

Caso não seja possível o restabelecimento imediato, a contratada deverá emitir 

relatório/cronograma, contendo os motivos que impossibilitam o restabelecimento da 

operação, bem como as causas da falha com a solução do problema e a data para o 

restabelecimento. Após aprovação do cronograma, a contratada deverá executar 

cumprindo os prazos estabelecidos, responsabilizando-se, sem ônus para o contratante, 

por qualquer mau dimensionamento no cronograma em relação à necessidade de 

técnicos, carga horária estabelecida, entre outros. Esse relatório deverá ser entregue ao 

fiscal do Contrato no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a comunicação 

do chamado de emergência; 
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Toda a mão de obra para os levantamentos, elaboração de relatórios e execução 

da manutenção corretiva propriamente dita será de inteira responsabilidade da 

contratada, devendo isso estar previsto no valor global do contrato. 

Os serviços executados serão sem ônus adicionais, além do previsto nesse 

contrato, para o TJPA, na substituição de componentes e peças. 

Serviços Corretivos de Campo: engloba a parte Elétrica, Mecânica e eletrônica. 

Os serviços de manutenção corretiva consistirão de reposição/substituição de 

peças necessárias para deixar os equipamentos novamente em perfeitas condições de 

funcionamento, devendo a empresa fornecer todo o material necessário; 

A necessidade de substituição de equipamentos ou componentes que não estão 

relacionadas às peças comumente empregadas na manutenção preventiva, deverá ser 

comunicada à fiscalização no prazo de 48h, através de relatório, no qual constará 

descrição minuciosa e completa das peças, componentes ou equipamentos a serem 

substituídos e orçamento, o qual deverá ser apresentado conforme abaixo: 

Peças, componentes ou acessórios específicos: deverá constar os preços de 

tabela da fabricante, com a anexação da mesma, acrescidos de eventuais custos da 

contratada, tais como tributos e transporte, mediante comprovação documental; 

Peças, componentes ou acessórios de uso comum: deverá apresentar seus 

preços através de tabela comparativa entre 03 (três) empresas do mercado, com as 

respectivas propostas, devendo a fiscalização confirmar as propostas apresentadas. A 

fiscalização poderá proceder a cotação das peças, componentes ou acessórios de uso 

comum, devendo a contratada fornecer as peças com o menor preço. 

É dever da contratada a disponibilização das peças, componentes ou acessórios 

eventuais, com a apresentação do relatório e orçamento no prazo previsto anteriormente. 

A contratada deverá entregar as peças no prazo previsto nas propostas apresentadas, 

devendo comunicar quaisquer atrasos à fiscalização do contrato. 

À Administração se reserva o direito de não aceitar nenhum dos orçamentos 

apresentados e efetuar a compra separadamente, para instalação através da contratada; 

Todas as peças fornecidas para reposição deverão ser novas, originais e 

garantidas pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. 
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Informamos que a previsão anual com ônus ao TJPA para as despesas com 

as peças, componente e acessório de substituição eventual, contingencial e 

imprevisível é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) fixos.  

As manutenções preventivas e os chamados de manutenção corretiva serão 

realizados nos seguintes horários:  

• Manutenção Preventiva: Dias úteis das 08:00 às 18:00h 

• Chamados de manutenção corretiva: 24horas. 

 

3.1.3. LISTAS DE COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 

O fornecimento e instalação dos componentes e acessórios abaixo e seus similares 

serão fornecidos pela empresa contratada quando necessários, sem qualquer ônus 

adicional para o TJPA, por fazerem parte da mensalidade paga pelos serviços 

contratados, alem de outros insumos necessários para manutenção preventiva. 

• Sabão liquido neutro; 

• Esponja; 

• Produtos químicos; 

• Fita isolante; 

• Disjuntores; 

• Soldas; 

• Graxa; 

• Lubrificantes; 

• Óleo hidráulico; 

• Estopas. 

 

3.1.4. ESCRITÓRIO REGIONAL 

3.1.4.1. A contratada, por razões operacionais, deverá apresentar, no ato da 

assinatura do contrato, declaração de que irá implantar até 60 dias após assinatura 

do contrato escritório na região do estado do Pará e ser credenciada para os serviços 

dos equipamentos especificados neste Termo de Referência. 

3.1.4.2. O presente requisito se faz necessário visando agilidade, presteza e 

qualidade no atendimento, tendo em vista a eventual necessidade de execução de 

serviços fora do horário padrão, conforme descrito no item 3.4.4 deste documento. 
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3.2. Regime de execução do contrato 

Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta por empreitada 

por preço unitário. 

3.3. Das obrigações contratuais 

3.3.1. Obrigações da CONTRATADA  

3.3.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.3.1.2. Disponibilizar endereço, números de telefone fixo, telefone móvel, fax e e-

mail que possibilitem contato imediato entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

3.3.1.3. Atender aos telefones informados na proposta, no horário de 08:00 às 

16:00, bem como responder aos e-mails da fiscalização no prazo máximo de 48 

horas úteis, cujo endereço eletrônico também deve ser disponibilizado em proposta. 

Quando a empresa se eximir em responder a e-mails ou atender aos telefones por 

05 (cinco) dias consecutivos, o fiscal deverá certificar em expediente próprio as 

informações pertinentes, como hora e dia do contato e anexação dos e-mails, 

solicitando a abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade 

para eventual aplicação de penalidade. 

3.3.1.4. Relatar ao CONTRATANTE a necessidade de quaisquer outros serviços 

não constantes no escopo das planilhas individuais de serviços, bem como 

comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade que venha a 

afetar o andamento dos trabalhos e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários. 

3.3.1.5. Fornecer materiais de primeira qualidade e utilizar ferramental e 

equipamentos adequados para a execução dos serviços. 

3.3.1.6. Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, e outros 

que possam comprometer o normal funcionamento dos serviços forenses, em dias 

e/ou horários em que não houver expediente, finais de semana ou feriados, sem 

ônus adicionais para o contratante. 
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3.3.1.7. Manter vínculo empregatício formal com seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento 

de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas 

e tributos pertinentes, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que 

possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada 

na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA 

para com esses encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta contratação. 

3.3.1.8. Fixar, para os técnicos e supervisores, salário-base não inferior ao 

estipulado na Convenção Coletiva de Trabalho, além de outras vantagens previstas 

na legislação trabalhista. 

3.3.1.9. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao 

serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer 

relação de emprego com este Tribunal, sendo de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e fiscais. 

3.3.1.10. A CONTRADA deverá apresentar listagem dos profissionais que atenderão 

ao Tribunal quando do início dos serviços contratados. Na referida lista devem 

constar os nomes dos profissionais, CPF (Cadastro de Pessoa Física) e ocupação. 

3.3.1.11. Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sempre que 

exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de qualquer justificativa por 

parte deste, qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do Serviço Público. 

3.3.1.12. Apresentar seus empregados, na execução dos serviços ora contratados, 

devidamente equipados com equipamentos de proteção individual, uniformizados, 

identificando-os através de crachás, com fotografia recente, nome e função, e exigir 

seu uso em local visível. A CONTRATADA não poderá repassar os custos de 

quaisquer dos itens de uniforme e dos equipamentos de proteção individual aos seus 

empregados. 
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3.3.1.13. Comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a quitação das 

obrigações trabalhistas. 

3.3.1.14. Fornecer todo o ferramental, equipamentos e EPI’s necessários às 

execuções dos serviços, bem como treinamento adequado para seu uso e manuseio, 

atendendo a todas as normas de segurança do trabalho pertinentes. 

3.3.1.15. Realizar limpeza final do local dos serviços e dar destino final apropriado 

aos resíduos, bem como remover equipamentos empregados nos serviços. 

3.3.1.16. Todos os funcionários da empresa CONTRATADA que prestarem serviços 

nas dependências do CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio público, bem 

como manter respeito para com os servidores e visitantes. 

3.3.1.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no 

total ou em parte, os defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade da 

execução dos serviços e/ou materiais empregados, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias. 

3.3.1.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

3.3.1.19. O recebimento definitivo dos serviços não isenta a empresa de 

responsabilidades futuras quanto à existência de vícios ocultos e/ou quanto à 

qualidade do serviço entregue. 

3.3.1.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

3.3.1.21. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, 

nos locais de trabalho. 

3.3.1.22. Executar diretamente o contrato, sem a transferência de responsabilidades 

ou subcontratações não autorizadas expressamente por este Tribunal de Justiça; 

3.3.1.23. Manter preposto(a), aceito(a) pelo Contratante, para representar a 

Contratada na execução do contrato. Caso considere oportuno, o Contratante 

poderá solicitar substituição do(a) preposto(a) indicado pela Contratada.  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

 
3.3.1.24. Prestar assistência e suporte técnico com a finalidade de dirimir dúvidas 

relacionadas aos serviços. 

3.3.1.25. Caso haja necessidade de deslocamento de partes ou de todo o 

equipamento para laboratório próprio, a Contratada o fará após autorização expressa 

(por escrito) do pelo(a) fiscal do contrato, por conta e risco da contratada, ficando 

sob sua responsabilidade o transporte vertical e horizontal, bem como quaisquer 

avarias no equipamento no trajeto de deslocamento. 

3.3.2. Obrigações do CONTRATANTE  

3.3.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por representante(s) 

especialmente designado(s) pela autoridade competente do CONTRATANTE, nos 

termos do art. 67 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

3.3.2.2. Anotar em registro próprio informações acerca de falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas. E fixar prazo para as devidas correções; 

3.3.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 

as exigências deste Termo de Referência; 

3.3.2.4. Permitir acesso dos empregados da contratada às suas dependências, 

para execução dos serviços referentes ao objeto, quando necessários; 

3.3.2.5. Contatar diretamente a CONTRATADA na ocorrência de qualquer incidente 

que mereça correção; 

3.3.2.6. Efetuar os pagamentos dos serviços nos prazos e condições estabelecidos 

no edital; 

3.3.2.7. Fornecer todos os esclarecimentos e informações que venham ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

3.3.2.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
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3.4. Da Dinâmica da execução  

3.4.1. Deverá ser realizada a desmontagem de plataforma existente no prédio do Fórum 

Criminal, e a destinação deste equipamento deverá seguir orientação da Fiscalização do 

Contrato. 

3.4.2. A execução do presente objeto se dará pela aquisição, instalação e posterior 

prestação de serviço de manutenção de forma continuada pelo período de 12 meses. 

3.4.3. Local de execução: 

• Fórum Criminal de Belém, localizado à Rua Tomázia Perdigão, 310, Cidade 

Velha, CEP. 66.015-260, Belém-PA; 

• Casa Amarela II, localizado à Av. Nazaré, 582, bairro Nazaré, CEP: 66035-

170, Belém-PA. 

3.5. Dos instrumentos formais de solicitação de fornecimento dos bens e/ou de 

prestação de serviços e das demais formas de comunicação  

3.5.1. A empresa vencedora da licitação será convocada através do documento 

denominado ORDEM DE SERVIÇO. 

3.5.2. O recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, para fins de contagem dos prazos 

estabelecidos para cumprimento do objeto se dará de duas formas: 

3.5.3. Via correio eletrônico, que deve ser respondido de imediato indicando o 

recebimento da documentação: caso o CONTRATADO não responda à mensagem no 

prazo de 48 horas úteis será contabilizada a leitura automática ao fim do referido período.  

3.5.4. Pessoalmente, devendo comparecer em até 48 horas úteis no endereço: Rua Dr. 

Malcher, 163, Cidade Velha, Belém, PA, no horário de 08:00 às 16:00. O 

comparecimento se dará após a solicitação da fiscalização, que será realizada por 

correio eletrônico ou via telefônica.  

3.6. Do Prazo de vigência do contrato 

O prazo de vigência do contrato é de 20 (vinte) meses, podendo a manutenção 

ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite estabelecido no art. 57, II da Lei nº 

8.666/93, por se tratar de serviço de natureza continuada. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

 
Convém ressaltar que o prazo de 20 meses é o resultado, aproximado, do tempo 

dispendido após a assinatura do contrato para emissão do empenho, o prazo de 

desinstalação e instalação do equipamento e os 12 meses de manutenção em garantia. 

Por fim, informamos que após os 12 meses da garantia dos serviços, a 

prorrogação ocorrerá se houver vantajosidade para esse Tribunal conforme Anexo II da 

Portaria n.º 686, ainda que reste tempo de vigência do contrato. 

3.7. Demais prazos 

3.7.1. Prazo de entrega dos bens / execução dos serviços 

O prazo para aquisição, desinstalação e instalação dos equipamentos será de 

90 dias corridos, conforme o estabelecido na Ordem de Serviço. 

O prazo para a Conservação/ Manutenção em garantia será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da finalização da instalação dos equipamentos, onde será 

gerado Termo Definitivo de Recebimento, o que não exime a CONTRATADA de reparar 

eventuais equívocos constatados posteriormente. 

 

3.7.2. Prazo de garantia dos bens / serviços 

Todas as peças destinadas a instalação e reposição, fornecidas pela 

CONTRATADA, deverão ser novas (sem uso) e originais do fabricante do equipamento, 

sendo o prazo de garantia dos equipamentos e dos serviços de 12 (doze) meses, a 

contar da data estabelecida no Termo de recebimento Definitivo do objeto, o qual será 

emitido após a aprovação da instalação pela fiscalização. 

3.8. Da Garantia contratual 

A empresa a ser contratada é obrigada a prestar garantia no valor de 5% (cinco 

por cento) do valor global do contrato a ser firmado, obedecendo às condições de 

aceitabilidade dispostas no mesmo instrumento. 

Ressaltamos que, de acordo com o art. 56. parágrafo 1º da Lei 8.666/93, a 

escolha da modalidade de garantia (caução, seguro-garantia ou fiança bancária) fica a 

critério da empresa contratada. 
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3.9. Indicação do nível de serviço 

3.9.1. Os valores exigidos para os indicadores de níveis do serviço de manutenção estão 

indicados na tabela a seguir:  

Item Indicadores de níveis de serviço Meta a cumprir 

I Realização de serviços de manutenção preventiva Maior ou igual a 98% 

II Realização de serviços de manutenção corretiva Maior ou igual a 95% 

III Cumprimento dos prazos para iniciar os serviços de 
manutenção corretiva 

Maior ou igual a 90% 

IV Realização de serviços eventuais Igual a 100% 

 No caso de não cumprimento de mais de uma das metas estabelecidas, os 

pagamentos devidos à CONTRATADA sofrerão os ajustes cumulativamente, tomando-

se como base o valor estipulado para cada indicador de nível de serviço; 

 O valor estipulado para cada indicador de nível de serviço será: 

Item Indicadores de níveis de serviço Valor Estipulado 

I Realização de serviços de manutenção preventiva 30% do valor mensal do 
contrato 

II Realização de serviços de manutenção corretiva 30% do valor mensal do 
contrato 

III Cumprimento dos prazos para iniciar os serviços de 
manutenção corretiva 

20% do valor mensal do 
contrato 

IV Realização de serviços eventuais 20% do valor mensal do 
contrato 

 A CONTRATADA deverá elaborar modelos de relatórios de prestação de serviços 

de manutenção preventiva, corretiva e serviços eventuais e submetê-los a aprovação da 

FISCALIZAÇÃO que por sua vez deverá elaborar relatório próprio, no prazo de 05 (cinco) 

dias corridos, condensando as informações, atestando os serviços executados e 

demonstrando a memória de cálculo do valor mensal a ser pago à CONTRATADA. 

Somente após o encaminhamento do relatório de fiscalização à CONTRATADA esta 

estará autorizada a emitir a respectiva nota fiscal para pagamento.  

3.10. Do recebimento 

3.10.1. Do recebimento provisório 

 Em caráter provisório, imediatamente após notificação pela empresa de que os 

serviços foram concluídos, ocasião em que será verificada a respectiva execução, 

acompanhada da assinatura do (s) servidor (es) designado (s) para esse fim. 
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 Na hipótese de ser verificada impropriedade da execução do serviço, este será 

rejeitado, em todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO responsável pelo 

acompanhamento, sendo a empresa imediatamente notificada a sanar as pendências no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a verificação, com prejuízo ao 

pagamento pelo serviço. 

 A CONTRATADA deverá entregar e instalar os equipamentos, sem qualquer custo 

adicional, incluindo o frete e descarregamento, ou seja, os produtos deverão ser 

descarregados pela CONTRATADA. 

 No momento da entrega, o produto será recebido provisoriamente para posterior 

verificação e comprovação da conformidade com a especificação contida no Termo de 

referência e no contrato.  

 Em se tratando do serviço de instalação, o recebimento provisório ocorrerá, 

imediatamente, após notificação pela empresa de que os serviços foram concluídos, 

ocasião em que será verificada a respectiva execução, acompanhada da assinatura do 

(s) servidor (es) designado (s) para esse fim. 

3.10.2. Do recebimento definitivo 

Definitivamente, em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento provisório, 

ocasião em que o equipamento ficará em teste e será feita a avaliação da qualidade e 

verificação da adequação do objeto contratado pelo (s) servidor (es) designado (s) para 

esse fim. 

O TJPA rejeitará os produtos/serviços, no todo ou em parte, caso seja constatado 

que estão em desacordo com o contratado, obrigando-se a contratada a promover sua 

substituição sem qualquer ônus adicional, sujeitando-se, ainda, à cobrança de custas de 

depósito e à aplicação de eventuais penalidades, conforme o caso. 

3.11. Da forma de pagamento 

             O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de 

serviços/fornecimento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do 

atesto da execução dos serviços na nota fiscal, após verificada a conformidade da 

execução e documentação respectiva, através de crédito em conta corrente, mediante a 

apresentação de nota fiscal/fatura emitida pela EMPRESA em correspondência ao objeto 

executado. 
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            A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente dos 

comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-

line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da 

Justiça do Trabalho competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº. 8.666/1993, bem como dos relatórios de execução dos serviços 

acompanhadas das respectivas OS’s. 

Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA no SICAF, serão 

tomadas as medidas previstas no artigo 31, da Instrução Normativa nº3, de 26 de abril 

de 2018. 

             No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pendências quanto 

às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade perante 

a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

           Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a empresa 

estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, bem como, a rescisão 

contratual. 

          Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que a empresa der 

causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

          O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às 

multas ou a indenizações devidas pela empresa, nos termos deste contrato. 

          Nenhum pagamento isentará a empresa das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 

          Para efeito de pagamento, o TJPA procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

           No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)                I = (6/100)                   I = 0,0001644 

365                          365           

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

3.12. Classificação orçamentária com a indicação da fonte do recurso do 

orçamento do órgão e a indicação da nota de reserva 

- Nota de Reserva: 2022/256; 

- Programa de Trabalho: 

04.102.02.061.1417.8644 - Reforma e manutenção de prédios do Poder Judiciário 

- 1º Grau; 

- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00; 

- Fonte de Recurso: 0118. 

3.13. Da transferência de conhecimento 

Não se aplica, pois, a contratação em tela não requer que o Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará – TJPA detenha quaisquer conhecimentos específicos para que haja 

uma eventual transferência de conhecimentos ou capacitação da empresa Contratada. 

 

3.14. Dos direitos de propriedade intelectual e autoral  

Não se aplica. A Contratação em tela não vislumbra a aplicação dos Direitos de 

Propriedade Intelectual e Autoral. 

 

3.15. Da qualificação técnica do profissional  

A contratada será responsável por dimensionar sua equipe técnica conforme o 

item “2.3.1.2. Capacidade técnico-profissional”, bem como, com outras qualificações que 

achar necessárias a fim de suprir com eficiência e eficácia todos os serviços relacionados 

neste Termo de Referência. 
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3.16. Os papéis a serem desempenhados pelos principais atores do órgão e da 

contratada 

PAPEL ENTIDADE RESPONSABILIDADE 

Equipe de Apoio da 

Contratação 

TJPA Equipe responsável por subsidiar a área de 

licitações em suas dúvidas, respostas aos 

questionamentos, recursos e 

impugnações, bem como na análise e 

julgamento das propostas. 

Equipe de Gestão e 

Fiscalização do Contrato 

TJPA Equipe composta pelo gestor do contrato, 

responsável por gerir a execução 

contratual, e pelos fiscais demandante, 

técnico e administrativo, responsáveis por 

fiscalizar a execução contratual. 

Fiscal Demandante do 

Contrato 

TJPA Servidor representante da área 

demandante da contratação, indicado pela 

referida autoridade competente, 

responsável por fiscalizar o contrato quanto 

aos aspectos funcionais do objeto, 

inclusive em relação à aplicação de 

sanções. 

Fiscal Técnico do Contrato TJPA Servidor representante da área técnica, 

indicado pela respectiva autoridade 

competente, responsável por fiscalizar o 

contrato quanto aos aspectos técnicos do 

objeto, inclusive em relação à aplicação de 

sanções. 

Fiscal Administrativo do 

Contrato 

TJPA Servidor representante da Secretaria de 

Administração, indicado pela respectiva 

autoridade, responsável por fiscalizar o 
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contrato quanto aos aspectos 

administrativos da execução, 

especialmente os referentes ao 

recebimento, pagamento, sanções, 

aderência às normas, diretrizes e 

obrigações contratuais. 

Gestor do Contrato TJPA Servidor com atribuições gerenciais, 

técnicas ou operacionais relacionadas ao 

processo de gestão do contrato, indicado 

por autoridade competente do órgão. 

Preposto Contratada Funcionário representante da empresa 

contratada, responsável por acompanhar a 

execução do contrato e atuar como 

interlocutor principal junto ao órgão 

contratante, incumbido de receber, 

diligenciar, encaminhar e responder as 

questões técnicas, legais e administrativas 

referentes ao andamento contratual. 

Integrante demandante 

Nome: Valter Mendes Ferreira Júnior 

Matrícula: 40320 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: valter.junior@tjpa.jus.br 

 

Integrante técnico 

Nome: Edson Goncalves Ferreira 

Matrícula: 94625 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: edson.ferreira@tjpa.jus.br 

 

Integrante administrativo 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

 
Nome: Ricardo da Silva Lacerda 

Matrícula: 162302 

Telefone: 3205-3156 

E-mail: ricardo.lacerda@tjpa.jus.br 

 

Equipe de gestão e fiscalização da contratação 

Gestor do Contrato 

Nome: Valter Mendes Ferreira Júnior 

Matrícula: 40320 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: valter.junior@tjpa.jus.br 

 

Fiscal Técnico/Demandante* 

Nome: Edson Goncalves Ferreira 

Matrícula: 94625 

Telefone: 3225-3339 

E-mail: edson.ferreira@tjpa.jus.br 

*Considerando que se trata de simples Contratação de competência da Secretaria de 

Engenharia, optou-se por unir as funções da fiscalização demandante e técnica.  

3.17. Das sanções e multas 

Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das 

obrigações previstas neste Termo de Referência serão aplicadas as penalidades 

previstas no instrumento convocatório, com as seguintes multas: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO em 

mora, no caso de atraso injustificado no início ou na conclusão do serviço, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias corridos; 

a.1) No caso de atraso injustificado no início ou na conclusão do serviço, por prazo 

superior a 10 (dez) dias corridos, com a aceitação do objeto pela fiscalização, será 

aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO em mora; 
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a.2) No caso de atraso injustificado para o início ou para a conclusão do serviço, por 

prazo superior a 10 (dez) dias corridos, com a não aceitação do objeto pela fiscalização, 

será aplicada a multa estabelecida na alínea “e” ou “f”, conforme o caso; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, sobre o valor dos serviços recusados, no caso 

de atraso injustificado para refazê-los, limitada a incidência a 5 (cinco) dias corridos; 

b.1) No caso de atraso injustificado para refazer os serviços recusados, por prazo 

superior a 5 (cinco) dias corridos, com aceitação do objeto pela fiscalização, será 

aplicada multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor do serviço recusado; 

b.2) No caso de atraso injustificado para refazer os serviços recusados, por prazo 

superior a 5 (cinco) dias corridos, com a não aceitação do objeto pela fiscalização será 

aplicada a penalidade estabelecida na alínea “e” ou “f”, conforme o caso; 

c) 0,05% (cinco centésimos por cento), sobre o valor global do contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer itens deste Termo de Referência e de seus anexos não 

previstos nas alíneas “a” e “b”, aplicada por ocorrência; 

d) 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor global do contrato, no caso de 

descumprimento de quaisquer itens deste Termo de Referência não previstos nas 

alíneas “a” e “b”, após reincidência, formalmente notificada pelo CONTRATANTE, 

aplicada por ocorrência; 

e) 15% (quinze por cento), sobre o valor da ORDEM DE SERVIÇO, no caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

f) 20% (vinte por cento), sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 

g) 10% (dez por cento), sobre o valor global do contrato, na hipótese da licitante 

vencedora se recusar a assinar o contrato ou retirar/receber a ORDEM DE SERVIÇO. 

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

4.1. Itens nos modelos de propostas: 

1. Razão Social:  

2. Número do CNPJ:  

3. Endereço completo com CEP:  
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4. Fone/Celular:  

5. Outros (correio eletrônico, caixa postal, etc.):  

6. Banco/Nome e n. da Agência/Conta Corrente:  

7. Responsável legal para assinatura do instrumento de contratação: 

8. Validade da Proposta: 90 dias. 

9. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, com 

serviço de instalação e manutenção em garantia para Plataformas de percurso 

vertical no Fórum Criminal e Casa Amarela II.  

10. VALOR CONTIGENCIAL ESTIMADO PARA REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

COMPONENTES E ACESSÓRIOS DE SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL, 

CONTIGENCIAL E IMPREVISÍVEL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) fixos. 

 

PROPOSTA COMERCIAL – LOTE ÚNICO 

LOCAL SERVIÇOS VALOR 

PLATAFORMA 

FÓRUM 

CRIMINAL 

AQUISIÇÃO/INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO 
R$ 

XXXX,XX 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

(12 MESES) 

R$ 

XXX,XX 

TOTAL  

R$ 

XXXXXX,X

X 

CASA 

AMARELA II 

AQUISIÇÃO/INSTALAÇÃO 
R$ 

XXXX,XX 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

(12 MESES) 

R$ 

XXX,XX 

TOTAL  

R$ 

XXXXXX,X

X 

VALOR CONTINGENCIAL DE PEÇAS 

R$ 

20.000,00 
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TOTAL DA PROPOSTA 

R$ 

XXXX,XX 

 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos equipamentos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos do presente Termo 

de referência. 

Declaro que, nos preços cotados, estão inclusas todas as despesas, tais como 

impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias, 

transporte, embalagens e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado.  

 

Atenciosamente, 

___________________________ 

Local e Data 

____________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa RG: CPF 
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4.2. LAYOUTS 

• Fórum Criminal 
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• Casa Amarela II 

 

PISO TÉRREO 
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PISO SUPERIOR 

Belém, 01 de abril de 2022. 

 

Valter Mendes Ferreira Júnior 

Integrante Demandante 

 

Edson Goncalves Ferreira 

Integrante Técnico 

 

Ricardo da Silva Lacerda 

Integrante administrativo 



82  diário oficial Nº 35.058 Quarta-feira, 27 DE JULHO DE 2022

eXtrato do editaL Nº 01/coNVocaÇÃo/dPPa,
 26 de JULHo de 2022

o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 8º, iV e XXiii da lei complementar n° 54, de 7 de fe-
vereiro de 2006; considerando as disposições contidas nos arts. 27, 29 e 30, 
todos da lei complementar Estadual nº 54/2006; considerando as regras 
previstas no item 17 do Edital 01/2021/dP/Pa, que tornou público a realização 
do V concurso Público para o preenchimento de cargos de defensor Público de 
classe inicial - Substituto do Estado do Pará; considerando o ato nº 43, de 25 
de julho de 2021 (doE nº 35.057), que nomeou 35 (trinta e cinco) candida-
tos aprovados, conforme lista de classificação, TORNA PÚBLICA a convocação 
dos(as) aprovados(as) no supramencionado certame. o Edital, assim como 
as demais informações, estarão disponíveis, na íntegra, no site http://www.
defensoria.pa.def.br/portal/legislacao.aspx na aba editais.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 832839

NorMa
resoLUÇÃo csdP N° 325, de 25 de JULHo de 2022.

distribui os 350 (trezentos e cinquenta) cargos de defensor Público do 
Estado do Pará.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 11, incisos XiX, XXii e 
XXiii da lei complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006, publicada 
no d.o.E. em 09.02.2006;
coNSidEraNdo a imperiosa necessidade de se adaptar a estrutura orgâ-
nica da Defensoria Pública de modo a instrumentalizá-la para uma eficaz 
concretização de sua missão institucional;
coNSidEraNdo o disposto no art. 89-a da lei complementar n° 054, de 
07 de fevereiro de 2006;
coNSidEraNdo o advento da lei complementar Nº 135/2021, que alte-
rou substancialmente a lógica de progressão/promoção da carreira de de-
fensor Público do Estado do Pará, a qual se dá hoje em classes e não mais 
em entrâncias, com a consequente desvinculação das classes ocupadas 
pelos defensores Públicos dos órgãos de atuação dos quais são titulares;
coNSidEraNdo que o efeito prático de tal desvinculação consiste em não mais 
haver restrições espaciais e de área de atuação no que tange às promoções, 
parâmetros que norteavam o sistema de entrâncias, uma vez que os membros 
promovidos não mais se deslocam de um órgão de atuação para outro;
coNSidEraNdo a importância de se delimitar o quantitativo de cargos de 
Defensor Público por classe, para fins administrativos e financeiros, em espe-
cial no que tange ao provimento dos cargos, seja este originário ou derivado;
coNSidEraNdo a deliberação unânime do Egrégio conselho Superior da 
defensoria Pública na 102ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 25 de 
julho de 2022; rESolVE:
art. 1º distribuir os 350 (trezentos e cinquenta) cargos de defensor Público 
do Estado do Pará, na forma do anexo Único desta resolução.
Art. 2º Toda e qualquer modificação no quantitativo de cargos deverá ser 
feita mediante alteração do anexo Único desta resolução.
art. 3º fica revogada a resolução cSdP Nº 140, de 1º de outubro de 2014.
art. 4º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
Presidente do conselho Superior
defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cÉSar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
Maria dE BElÉM BaTiSTa PErEira
Membra Titular
dYEGo aZEVEdo Maia
Membro Titular
arTHUr corrÊa da SilVa NETo
Membro Titular
JacQUEliNE BaSToS loUrEiro
Membra Titular
adoNai oliVEira BraSil BaTiSTa fariaS
Membro Titular
BEaTriZ fErrEira doS rEiS
Membra Titular
lUiS MarcElo MacEdo dE SoUZa
Membro Titular
aNeXo ÚNico da resoLUÇÃo csdP N° 325, de 25 de JULHo de 2022.

carGos QUaNtidade
defensor Público de classe Especial 50

defensor Público de classe final 110
defensor Público de classe intermediária 100

defensor Público de classe inicial Titularizados 30
defensor Público de classe inicial Substitutos 60

ToTal 350

Protocolo: 832476

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

coNtrato
.

extrato do coNtrato Nº 056/2022/tJPa // Partes: TriBUNal dE 
JUSTiÇa do ESTado do Pará e a empresa coNSErP MaNUTENÇÃo dE 
ElEVadorES lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 00.489.015/0001-65// 
objeto do contrato: contratação de empresa especializada para forneci-
mento, com serviço de instalação e manutenção em garantia para Plata-
formas de percurso vertical no fórum criminal e casa amarela ii, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência, anexo i deste edital. origem: Pregão Eletrônico de nº. 045/
TJPa/2022// Valor do contrato: o valor global do presente contrato re-
ferente ao objeto licitado é de r$-188.400,00 (cento e oitenta e oito mil 
e quatrocentos reais) durante o período de 12 (doze) meses //dotação or-
çamentária: Programa de Trabalho: 04.102.02.061.1417.8644, Elemento da 
despesa: 4.4.90.52; 3.3.90.30; 3.3.90.39, fonte de recursos: 0118/0318 //
Vigência:  26/07/2022 a 25/03/2024 // data da assinatura: 26/07/2022 // 
foro: Belém/Pa // representante do contratante: débora Moraes Gomes – 
Secretária de administração // ordenador responsável: Miguel lucivaldo al-
ves Santos  – Secretário de Planejamento, coordenação e finanças.//

Protocolo: 832660

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de terMo de rescisÃo aNteciPada do coNtrato Nº. 
021/2020/tJPa. // Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a 
empresa caNTÃo ViGilÂNcia E SEGUraNÇa lTda, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº. 14.966.650/0003-62. // objeto: rescisão antecipada e amigá-
vel do contrato nº. 021/2020/TJPa, a contar de 01/08/2022. // funda-
mento: artigo 79, inciso ii, da lei nº. 8.666/93. // data da assinatura: 
26/07/2022. // foro: Belém/Pa. // responsável pela assinatura: débora 
Moraes Gomes – Secretária de administração do TJPa.

Protocolo: 832643

.

.

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 38.915, de 26 de JULHo de 2022.
dispõe sobre autorização para a abertura de crédito suplementar.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 15, inciso V do ato nº 63 - regimento 
interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de dezembro de 
2012;
coNSidEraNdo o art. 47, § 3º da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022);
coNSidEraNdo o art. 6º, § 2º da lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 2022 
(lei orçamentária anual);
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a suplementação no valor de r$ 2.700.000,00 (dois 
milhões e setecentos mil reais) para adequar a programação do orçamento 
vigente do Tribunal de contas do Estado, na forma abaixo discriminada:
suplementação

Programa de trabalho Fonte Natureza da despesa Valor

01.032.1455.8773 0101 339039 2.700.000,00
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